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PORTARIA  25.999 –  DE  28 DE  FEVEREIRO DE  2023 –  INSTAURA  PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

PORTARIA 26.000 – DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 – Fica determinada, com base no

artigo  223  e  seguintes  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  2.196/2.011,  que  trata  do

Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  de Boituva,  instauração de SINDICÂNCIA para  cabal

apuração dos fatos apontados pelo Relatório da  Divisão de Frotas, que será desenvolvida

pela Comissão Permanente de Sindicância.

PORTARIA Nº 26.001, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

(Nomeia membros para o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  – biênio 2023/2025)

O Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Artigo 1º –  O Conselho Municipal de Educação do Município de Boituva, para o

biênio compreendido entre 24 de março de 2023 a 29 de março de 2025, fica constituído dos

seguintes conselheiros e respectivos suplentes, de acordo com o Decreto nº 1.399/2022 e suas

alterações constantes do Decreto nº 1.451/2003:

Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Maria Clara de Medeiros Couto

Suplente: Mirelle Delmaschio dos Santos

Representantes dos Diretores de Escolas Públicas Municipais:
Titular: Juliana Gonçalves Rolim Coelho

Suplente: Ledione da Conceição Silva Oliveira

Representantes das Escolas dos Diretores de Escolas Públicas Estaduais:
Titular: Adriana Aparecida Dal Bo Del Vigna

Suplente: Sueli Cezar

Representantes da Diretoria de Itu:
Titular: Denise Maria do Nascimento 

Representantes da Pais APM das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Carla Silva Paula Camargo

Suplente: Cláudia Elena Luchetta de Carvalho 

Representantes dos Pais APM das Escolas Públicas Estaduais:
Titular: Ana Paula Vieira

Suplente: Cildilene Ferreira

Representantes dos Conselhos Municipal do FUNDEB:
Titular: Carlos Alberto Custódio

Suplente: Marcia Regina de Castro Mansano Walter
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Representantes de Professores de Escola Pública Municipal:
Titular: Rosângela Rudi Reis

Suplente: Douglas Batalha

Representantes de Professores de Escola Públicas Estaduais:
Titular: Patricia Marta de Campos Machado

Suplente: Simara de Oliveira Garcia Poli da Silva

Representantes das Escolas Particulares de Educação Básica:
Titular: Ellen Marinorio Coan

Suplente: Larissa Clarete Soares 

Representantes das Unidades de Ensino Profissionalizante:
Titular: Felipe Augusto Ferreira de Almeida

Suplente: Flávio Aparecido Pontes

Representantes das Unidades de Educação Especial: 
Titular: Noemi Marques da Silva Rocha

Suplente: Lívia Carla de Oliveira Bruno

Representantes das Unidades de Ensino Superior:
Titular: Joelma Gomes do Nascimento

Suplente: Nívia Cristina Brito de Almeida

Presidente: Juliana Gonçalves Rolim Coelho

Vice-Presidente: Ellen Marinonio Coan

1º Secretária: Rosângela Rudi Reis

2º Secretária: Carla Silva Paula Camargo

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Prefeitura de Boituva, em 28 de fevereiro de 2023.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito


